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‭CONVOCAÇÃO‬ ‭PARA‬ ‭A‬ ‭BANCA‬ ‭DE‬ ‭HETEROIDENTIFICAÇÃO‬ ‭DOS‬ ‭CANDIDATOS‬ ‭QUE‬
‭CONCORREM‬‭PELO‬‭SISTEMA‬‭DE‬ ‭RESERVA‬‭DE‬‭VAGAS‬‭COM‬‭RECORTE‬‭ÉTNICO-RACIAL‬‭-‬‭PSCT‬
‭2026.1‬

‭A‬ ‭Diretoria‬ ‭de‬ ‭Desenvolvimento‬ ‭de‬ ‭Ensino‬ ‭do‬ ‭IFPB‬ ‭-‬ ‭Campus‬ ‭Avançado‬ ‭Joã o‬ ‭Pessoa‬
‭Mangabeira‬ ‭-‬ ‭CONVOCA‬ ‭os‬ ‭candidatos‬ ‭autodeclarados‬ ‭pretos‬ ‭e‬ ‭pardos‬ ‭que‬ ‭concorrem‬ ‭no‬
‭Processo‬ ‭Seletivo‬ ‭de‬ ‭Cursos‬ ‭Té cnicos‬ ‭pelo‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭reserva‬ ‭de‬ ‭vagas‬ ‭com‬ ‭recorte‬
‭é tnico-racial‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭procedimento‬ ‭de‬ ‭heteroidentificaçã o,‬ ‭que‬ ‭será ‬ ‭realizado‬ ‭conforme‬ ‭as‬
‭regras contidas neste edital.‬

‭1.‬ ‭DOS PROCEDIMENTOS‬

‭1.1‬ ‭A‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭dos‬ ‭candidatos‬‭autodeclarados‬‭pretos‬‭e‬‭pardos‬‭obedecerá ‬‭o‬‭disposto‬
‭na‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭12.711/2012,‬ ‭alterada‬ ‭pela‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭13.409/2016,‬ ‭que‬ ‭dispõ e‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭ingresso‬ ‭nas‬
‭instituiçõ es‬ ‭federais‬ ‭de‬ ‭ensino‬ ‭té cnico‬ ‭de‬ ‭nível‬ ‭médio‬ ‭e‬ ‭estabelece‬ ‭a‬ ‭política‬ ‭de‬ ‭cotas‬
‭é tnico-raciais‬ ‭e‬ ‭será ‬ ‭realizada‬ ‭conforme‬ ‭a‬ ‭Resoluçã o‬ ‭AR‬ ‭29/2025/IFPB,‬ ‭que‬ ‭regulamenta‬ ‭os‬
‭procedimentos de verificaçã o de autodeclaraçã o etnico-racial no IFPB.‬

‭1.2‬ ‭Todo‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭que,‬ ‭no‬ ‭ato‬ ‭da‬ ‭inscriçã o‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭seletivo,‬ ‭optou‬ ‭pelo‬ ‭sistema‬ ‭de‬
‭reserva‬ ‭de‬ ‭vagas‬ ‭com‬ ‭recorte‬ ‭é tnico-racial,‬ ‭e‬ ‭foi‬ ‭aprovado‬ ‭nas‬ ‭fases‬ ‭classificató rias,‬ ‭será ‬
‭submetido ao processo de heteroidentificaçã o, conforme segue:‬

‭1.3 CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS E PARDOS:‬

‭1.3.1‬ ‭A‬ ‭2ª‬ ‭chamada‬ ‭para‬ ‭Heteroidentificaçã o‬ ‭dos‬ ‭candidatos‬ ‭autodeclarados‬ ‭negros‬ ‭(pretos‬ ‭e‬
‭pardos) será  realizada por Banca de Heteroidentificaçã o no‬‭dia 30/01/2026.‬

‭1.3.2‬ ‭A‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭consiste‬ ‭na‬ ‭identificaçã o‬ ‭por‬ ‭terceiros‬ ‭da‬ ‭autodeclaraçã o‬ ‭de‬
‭raça/cor‬ ‭dos‬ ‭candidatos‬ ‭e‬ ‭é ‬ ‭um‬‭procedimento‬ ‭obrigató rio‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭ingresso‬ ‭de‬ ‭pessoas‬ ‭negras‬
‭por meio do sistema de reserva de vagas para pretos e pardos em processos seletivos do IFPB.‬

‭1.3.3‬ ‭A‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭é ‬ ‭um‬ ‭procedimento‬ ‭complementar‬ ‭à ‬ ‭autodeclaraçã o‬ ‭e‬ ‭tem‬ ‭como‬
‭finalidade‬ ‭verificar‬ ‭se‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭que‬ ‭concorre‬ ‭pelo‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭reserva‬ ‭de‬‭vagas‬‭com‬‭recorte‬
‭é tnico-racial possui fenó tipo que o permite ser socialmente lido como pessoa negra.‬

‭1.3.4‬ ‭Durante‬ ‭a‬ ‭aferiçã o,‬ ‭o‬‭candidato‬‭deverá ‬‭apresentar‬‭documento‬‭oficial‬‭de‬‭identificaçã o‬‭com‬
‭foto, observando o item 3.8 deste edital.‬
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‭1.3.5‬ ‭A‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭será ‬ ‭realizada‬ ‭presencialmente,‬ ‭no‬ ‭Campus‬ ‭no‬ ‭qual‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭se‬
‭inscreveu, em dia e horá rio descritos no ANEXO I deste edital.‬

‭1.3.6‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭que‬ ‭nã o‬ ‭comparecer‬ ‭à ‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭perderá ‬ ‭o‬ ‭direito‬‭de‬‭concorrer‬‭à s‬
‭vagas reservadas, e concorrerá  pela ampla concorrência.‬

‭1.3.7‬ ‭A‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭será ‬ ‭realizada‬ ‭exclusivamente‬ ‭com‬‭base‬ ‭no‬ ‭crité rio‬ ‭fenotípico,‬ ‭que‬
‭deve‬ ‭ser‬ ‭entendida‬ ‭como‬‭a‬ ‭avaliaçã o‬ ‭da‬ ‭aparência‬ ‭do‬ ‭candidato‬ ‭no‬ ‭momento‬ ‭da‬‭aferiçã o,‬‭com‬
‭destaque à  cor de pele, textura de cabelo e traços faciais.‬

‭1.3.8‬ ‭A‬ ‭avaliaçã o‬ ‭fenotípica,‬ ‭realizada‬ ‭pela‬ ‭Banca‬ ‭de‬ ‭Heteroidentificaçã o,‬ ‭busca‬ ‭verificar‬ ‭e‬
‭validar‬ ‭se‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭é ‬ ‭um‬ ‭indivíduo‬ ‭socialmente‬ ‭lido‬ ‭como‬ ‭pessoa‬ ‭negra,‬ ‭levando‬ ‭em‬
‭consideraçã o a á rea de abrangência territorial do IFPB.‬

‭1.3.9‬ ‭A‬ ‭Banca‬ ‭de‬ ‭Heteroidentificaçã o‬ ‭nã o‬ ‭levará ‬ ‭em‬ ‭consideraçã o‬ ‭qualquer‬ ‭outro‬ ‭crité rio,‬ ‭a‬
‭exemplo‬ ‭da‬ ‭antropometria,‬ ‭peritagem‬ ‭antropoló gica,‬ ‭exame‬ ‭dermatoló gico,‬ ‭registros‬
‭documentais,‬ ‭ascendência,‬ ‭possíveis‬ ‭vivências‬ ‭de‬ ‭racismo‬‭ou‬ ‭histó rico‬ ‭de‬ ‭engajamento‬ ‭político‬
‭do candidato.‬

‭1.3.10‬ ‭A‬ ‭Banca‬ ‭de‬ ‭Heteroidentificaçã o‬ ‭tomará ‬ ‭as‬ ‭suas‬ ‭decisõ es‬‭por‬‭maioria‬‭simples‬‭de‬‭votos‬‭e,‬
‭em seus pareceres e atas, adotará  o quó rum de votaçã o previsto na Resoluçã o 29/2025/IFPB.‬

‭1.3.11‬ ‭A‬ ‭decisã o‬ ‭da‬ ‭Banca‬ ‭de‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭será ‬ ‭devidamente‬ ‭motivada,‬ ‭levando‬ ‭em‬
‭consideraçã o as definiçõ es previstas na Resoluçã o 29/2025/IFPB.‬

‭1.3.12‬ ‭Na‬ ‭hipó tese‬ ‭da‬ ‭nã o‬ ‭confirmaçã o‬ ‭do‬ ‭candidato‬ ‭como‬‭pessoa‬ ‭negra,‬ ‭o‬ ‭parecer‬ ‭da‬ ‭Banca‬
‭de Heteroidentificaçã o deve registrar os motivos da sua decisã o.‬

‭1.3.13‬ ‭Em‬ ‭atençã o‬ ‭à ‬ ‭legislaçã o‬ ‭em‬ ‭vigor,‬ ‭todo‬ ‭o‬ ‭procedimento‬ ‭de‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭será ‬
‭filmado e fotografado.‬

‭2.‬ ‭DO RESULTADO PRELIMINAR E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS‬

‭2.1‬ ‭Apó s‬ ‭o‬ ‭procedimento‬ ‭de‬ ‭heteroidentificaçã o,‬ ‭a‬ ‭Diretoria‬ ‭de‬ ‭Desenvolvimento‬‭de‬‭Ensino‬‭do‬
‭IFPB‬ ‭-‬ ‭Campus‬ ‭Avançado‬ ‭Joã o‬‭Pessoa‬‭Mangabeira‬‭-‬‭publicará ,‬‭no‬‭dia‬‭05/02/2026‬‭,‬‭o‬‭Resultado‬
‭Preliminar relativo a esta etapa do processo seletivo.‬
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‭2.2‬ ‭Na‬ ‭hipó tese‬ ‭de‬ ‭haver‬ ‭decisã o‬ ‭nã o‬ ‭favorável,‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭poderá ,‬ ‭nos‬ ‭dias‬ ‭06‬ ‭a‬
‭08/02/2026‬‭,‬ ‭interpor‬ ‭recurso‬ ‭administrativo‬ ‭contra‬ ‭o‬ ‭resultado‬ ‭do‬ ‭procedimento‬ ‭de‬
‭heteroidentificaçã o,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭do‬ ‭seguinte‬ ‭endereço‬ ‭eletrô nico:‬
‭https://estudante.ifpb.edu.br/login‬‭/‬‭(RECURSO DA PRÉ -MATRÍCULA).‬

‭2.3‬ ‭A‬ ‭Banca‬ ‭Recursal‬ ‭será ‬ ‭formada‬ ‭por‬ ‭3‬ ‭(trê s)‬ ‭integrantes‬ ‭distintos‬ ‭daqueles‬‭que‬‭atuaram‬‭na‬
‭primeira aferiçã o.‬

‭2.4‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭que‬ ‭nã o‬ ‭comparecer‬ ‭à ‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭perderá ‬ ‭o‬ ‭direito‬ ‭à ‬ ‭interposiçã o‬ ‭de‬
‭recurso.‬

‭2.5‬ ‭Em‬ ‭sua‬ ‭decisã o,‬ ‭a‬ ‭Banca‬ ‭Recursal‬ ‭deverá ‬ ‭considerar‬ ‭o‬ ‭vídeo‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭imagens‬ ‭fotográ ficas,‬
‭capturados‬ ‭no‬ ‭ato‬ ‭da‬ ‭aferiçã o,‬ ‭além‬ ‭do‬ ‭parecer‬ ‭emitido‬ ‭pela‬ ‭Banca‬ ‭de‬ ‭Heteroidentificaçã o‬ ‭e‬ ‭o‬
‭conteú do do recurso elaborado pelo candidato.‬

‭2.6‬ ‭A‬ ‭Banca‬ ‭Recursal‬ ‭realizará ‬ ‭nova‬ ‭aferiçã o,‬ ‭na‬ ‭qual‬ ‭observará ,‬ ‭também,‬ ‭a‬ ‭ocorrência‬ ‭de‬
‭possíveis‬ ‭erros‬ ‭de‬ ‭procedimento,‬ ‭situaçõ es‬ ‭de‬ ‭suspeiçõ es‬ ‭e/ou‬ ‭impedimentos‬ ‭presentes‬ ‭na‬
‭Banca‬ ‭de‬ ‭Heteroidentificaçã o,‬ ‭devendo‬ ‭alterar‬ ‭o‬ ‭mé rito‬ ‭da‬ ‭decisã o‬ ‭sempre‬ ‭que‬ ‭forem‬
‭identificados erros procedimentais crassos ou divergência em relaçã o à  aferiçã o é tnico-racial.‬

‭2.7‬ ‭Constatado‬ ‭erro‬ ‭ou‬ ‭divergência‬ ‭que‬ ‭justifique‬ ‭a‬ ‭alteraçã o‬ ‭do‬ ‭mé rito‬ ‭da‬ ‭aferiçã o‬ ‭realizada‬
‭pela‬ ‭Banca‬ ‭de‬ ‭Heteroidentificaçã o,‬ ‭a‬ ‭Banca‬ ‭Recursal‬ ‭registrará ‬ ‭a‬ ‭sua‬ ‭posiçã o‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬
‭parecer escrito e fundamentado, e devidamente anotado em ata.‬

‭2.8‬ ‭Nã o‬ ‭havendo‬ ‭decisã o‬ ‭unâ nime‬ ‭em‬ ‭favor‬ ‭do‬ ‭candidato‬ ‭pela‬ ‭Banca‬ ‭Recursal,‬ ‭a‬
‭autodeclaraçã o‬ ‭prevalecerá ‬ ‭nos‬ ‭casos‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭também‬ ‭acumular‬ ‭decisã o‬ ‭nã o‬
‭unâ nime da Banca de Heteroidentificaçã o.‬

‭2.9 Das decisõ es da Comissã o Recursal nã o caberá  recurso.‬

‭3.‬ ‭DAS DISPOSIÇÕES FINAIS‬

‭3.1‬ ‭De‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭Art.‬ ‭15‬ ‭da‬ ‭Resoluçã o‬ ‭20/2025/IFPB,‬ ‭nos‬ ‭processos‬ ‭seletivos‬ ‭para‬
‭ingresso‬ ‭nos‬ ‭cursos‬ ‭de‬ ‭formaçã o‬ ‭inicial‬ ‭e‬ ‭continuada,‬ ‭té cnicos‬ ‭integrados,‬ ‭té cnicos‬
‭subsequentes,‬ ‭concomitante,‬ ‭especializaçã o‬ ‭té cnica,‬ ‭cursos‬ ‭de‬ ‭graduaçã o‬ ‭e‬ ‭pó s-graduaçã o,‬ ‭o‬
‭resultado‬ ‭da‬ ‭heteroidentificaçã o,‬ ‭caso‬ ‭confirme‬ ‭a‬ ‭autodeclaraçã o‬ ‭do‬ ‭candidato,‬ ‭poderá ‬ ‭ser‬
‭aproveitado em processos seletivos futuros do IFPB, desde que requerido pelo candidato.‬

https://estudante.ifpb.edu.br/login/
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‭3.2‬ ‭O‬ ‭aproveitamento‬ ‭da‬ ‭confirmaçã o‬ ‭da‬ ‭autodeclaraçã o‬ ‭no‬ ‭procedimento‬ ‭de‬
‭heteroidentificaçã o‬ ‭só ‬ ‭poderá ‬ ‭ser‬ ‭realizado‬ ‭nas‬ ‭hipó teses‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭aferiçã o‬ ‭tenha‬ ‭ocorrido‬
‭apó s a publicaçã o da Resoluçã o 29/2025/IFPB.‬

‭3.3‬ ‭Ao‬ ‭candidato‬ ‭menor‬ ‭de‬ ‭18‬ ‭(dezoito)‬ ‭anos‬ ‭será ‬ ‭permitida‬ ‭a‬ ‭presença‬ ‭do‬ ‭responsável‬ ‭legal‬
‭no ambiente de verificaçã o, sendo vedada a sua manifestaçã o.‬

‭3.4‬ ‭Ao‬ ‭candidato‬ ‭com‬ ‭deficiência‬ ‭ou‬ ‭enfermidade,‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭devidamente‬ ‭comprovada‬ ‭a‬
‭necessidade,‬ ‭será ‬ ‭permitida‬ ‭a‬ ‭presença‬ ‭de‬ ‭acompanhante‬ ‭no‬ ‭ambiente‬ ‭de‬ ‭verificaçã o,‬ ‭sendo‬
‭vedada a sua manifestaçã o.‬

‭3.5‬ ‭Será ‬ ‭eliminado‬ ‭do‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭reserva‬ ‭de‬ ‭vagas‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭recusar‬ ‭a‬ ‭realizar‬ ‭a‬
‭filmagem‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭captaçã o‬ ‭de‬ ‭imagem‬ ‭fotográ fica,‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭implicaçõ es‬ ‭decorrentes‬ ‭desse‬ ‭ato‬
‭obedecerã o ao disposto no Art. 12º da Resoluçã o 29/2025/IFPB.‬

‭3.6‬ ‭Os‬ ‭procedimentos‬ ‭adotados‬ ‭na‬ ‭heteroidentificaçã o‬ ‭deverã o‬ ‭garantir‬‭o‬‭respeito‬‭à ‬‭dignidade‬
‭da‬ ‭pessoa‬ ‭humana,‬‭a‬‭observâ ncia‬‭do‬‭contraditó rio,‬‭da‬‭ampla‬‭defesa‬‭e‬‭do‬‭devido‬‭processo‬‭legal,‬
‭além‬ ‭de‬ ‭assegurar‬ ‭a‬ ‭padronizaçã o‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭igualdade‬ ‭de‬ ‭tratamento‬ ‭entre‬ ‭as‬ ‭pessoas‬ ‭submetidas‬‭a‬
‭heteroidentificaçã o.‬

‭3.7‬ ‭Durante‬ ‭a‬ ‭heteroidentificaçã o,‬ ‭nã o‬ ‭será ‬ ‭permitido‬ ‭ao‬ ‭candidato‬ ‭o‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭maquiagens‬ ‭ou‬
‭adereços‬ ‭que‬ ‭impossibilitem‬ ‭a‬ ‭aferiçã o,‬ ‭tais‬ ‭como‬ ‭ó culos,‬ ‭chapéus,‬ ‭boné s,‬ ‭camisas‬ ‭e/ou‬
‭agasalhos de manga longa.‬

‭3.8‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭deverá ‬ ‭obrigatoriamente,‬ ‭portar‬ ‭o‬ ‭documento‬ ‭oficial‬ ‭com‬ ‭foto,‬ ‭o‬ ‭qual‬ ‭será ‬
‭solicitado pela banca no momento da apresentaçã o da heteroidentificaçã o.‬

‭3.8.1‬ ‭Serã o‬ ‭considerados‬ ‭documentos‬ ‭de‬ ‭identificaçã o‬ ‭oficiais:‬ ‭carteiras‬ ‭expedidas‬ ‭pelos‬
‭Comandos‬ ‭Militares,‬ ‭pelas‬ ‭Secretarias‬ ‭de‬ ‭Segurança‬ ‭Pú blica,‬ ‭pelos‬ ‭Institutos‬ ‭de‬ ‭Identificaçã o,‬
‭pelas‬ ‭Polícias‬ ‭Militares‬ ‭e‬ ‭pelos‬ ‭Corpos‬ ‭de‬ ‭Bombeiros‬ ‭Militares;‬ ‭carteiras‬ ‭expedidas‬ ‭pelos‬
‭ó rgã os‬ ‭fiscalizadores‬ ‭de‬ ‭exercício‬ ‭profissional‬ ‭(ordens,‬ ‭conselhos,‬ ‭etc.)‬ ‭que,‬ ‭por‬ ‭lei‬ ‭federal,‬
‭valham‬ ‭como‬ ‭identidade‬ ‭e‬ ‭possibilitem‬ ‭a‬ ‭conferência‬ ‭da‬ ‭foto‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭assinatura;‬ ‭carteira‬ ‭de‬
‭trabalho; passaporte brasileiro; e carteira nacional de habilitaçã o.‬

‭3.9‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭inscrito‬ ‭nos‬ ‭processos‬ ‭seletivos‬ ‭dos‬ ‭cursos‬ ‭té cnicos‬ ‭integrados‬ ‭que‬ ‭ainda‬ ‭nã o‬
‭possuir‬ ‭a‬ ‭primeira‬ ‭via‬ ‭do‬ ‭documento‬ ‭de‬ ‭identidade‬ ‭oficial‬ ‭com‬ ‭foto‬ ‭deverá ‬ ‭apresentar‬ ‭a‬
‭respectiva certidã o de nascimento.‬
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‭3.10‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭impossibilitado‬ ‭de‬ ‭apresentar,‬ ‭durante‬ ‭a‬‭heteroidentificaçã o,‬‭o‬‭documento‬‭de‬
‭identificaçã o‬ ‭com‬ ‭foto‬ ‭original,‬ ‭por‬ ‭motivo‬ ‭de‬ ‭perda,‬ ‭roubo‬ ‭ou‬ ‭furto,‬ ‭deverá ‬ ‭apresentar‬
‭documento que ateste o registro da ocorrência em ó rgã o policial (boletim de ocorrência).‬

‭3.11‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭enquadrado‬ ‭nas‬ ‭situaçõ es‬ ‭previstas‬ ‭nos‬ ‭itens‬ ‭3.9‬ ‭e‬ ‭3.10‬ ‭terá ‬ ‭até ‬ ‭o‬ ‭dia‬ ‭da‬
‭matrícula‬ ‭para‬ ‭apresentar‬ ‭à ‬ ‭Coordenaçã o‬‭de‬‭Controle‬‭Acadêmico‬‭o‬‭documento‬‭exigido‬‭no‬‭item‬
‭1.3.4 deste edital.‬

‭3.12‬ ‭Os‬ ‭casos‬ ‭omissos‬ ‭serã o‬ ‭resolvidos‬ ‭pelo‬ ‭Presidente‬ ‭da‬ ‭Comissã o‬ ‭Permanente‬ ‭de‬
‭Heteroidentificaçã o do IFPB.‬

‭3.13‬ ‭Este‬‭cronograma‬‭poderá ‬‭sofrer‬‭alteraçõ es‬‭e,‬‭caso‬‭isso‬‭ocorra,‬‭haverá ‬‭divulgaçã o‬‭prévia‬‭no‬
‭sítio‬ ‭eletrô nico‬ ‭disponível‬ ‭em:‬
‭https://www.ifpb.edu.br/campus/mangabeira/editais/diretoria-ensino/2026‬

‭Joã o Pessoa - PB, 28 de janeiro de 2026.‬

‭Dione Marques Figueiredo Guedes Pereira‬
‭Diretora de Desenvolvimento de Ensino‬

‭IFPB - Campus Avançado Joã o Pessoa Mangabeira‬

https://www.ifpb.edu.br/campus/mangabeira/editais/diretoria-ensino/2026
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‭ANEXO I‬

‭1.‬ ‭Os‬ ‭candidatos‬ ‭convocados‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭Heteroidentificaçã o‬ ‭deverã o‬ ‭comparecer‬ ‭no‬ ‭Campus‬
‭Avançado Joã o Pessoa Mangabeira do IFPB no dia e horá rio discriminado no quadro abaixo:‬

‭IFPB - Campus Avançado João Pessoa Mangabeira‬
‭Endereço: Rua Gutemberg Morais Paiva, 245 - Bancá rios‬
‭Joã o Pessoa - PB, CEP: 58051-025‬
‭Observaçã o: Nas instalaçõ es da Escola Municipal Aruanda‬

‭DATA:‬‭30 de JANEIRO de 2026 (SEXTA-FEIRA) À S 18:40 HORAS‬
‭TOLERÂNCIA MÁXIMA:‬‭18:55 h‬

‭NOME‬

‭AGATHA FERNANDES DA SILVA‬

‭ALINE VITÓ RIA GERMINO CONSTÂ NCIO‬

‭ALRISMAR NOGUEIRA DE OLIVEIRA‬

‭CARLOS EDUARDO DOMINGOS DE LUCENA‬

‭DANIEL MACEDO DE AGUIAR‬

‭JOSEANE DA SILVA PEREIRA‬

‭JOSÉ LIA FERREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO‬

‭KATHYUSKA DOS SANTOS NASCIMENTO‬

‭LARISSA SARA DANTAS DOS SANTOS‬

‭LAYSA MIRELLY GONÇALVES SOARES‬

‭LETYCIA KETTLY CORREIA DOMINGOS‬

‭MARIA GORETT DE LIMA SANTOS‬

‭MARIA SANDRA MARQUES DE LIMA‬

‭MARTHA LYGIA DA SILVA‬

‭MATEUS ALVES DA SILVA‬

‭MICKAEL TAVARES DA COSTA‬

‭RENATHA DA COSTA LOPES‬

‭ROBERTA ALVIM RAMOS DE ARAUJO‬

‭SAYONARA DA SILVA BARBOSA ANDRADE‬

‭SUELLEN BENTO RODRIGUES DA SILVA‬
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‭CAMPUS AVANÇADO JOÃO PESSOA MANGABEIRA‬
‭DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO‬

‭EDITAL Nº 07/2026, de 28 de janeiro de 2026‬

‭THAYNNA MONTEIRO LIMA DIONIZIO‬

‭VALDIRIA DE FATIMA DOS SANTOS‬

‭VICTOR FRANCISCO DA SILVA‬

‭VIVIANE FERREIRA DOS SANTOS COSTA‬

‭2.‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭deverá ‬ ‭comparecer‬ ‭ao‬ ‭local‬ ‭da‬ ‭aferiçã o‬ ‭com‬ ‭10‬ ‭(dez)‬ ‭minutos‬ ‭de‬
‭antecedência do horá rio agendado.‬
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